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LEI Nº 11.229, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Federação Viseuense da Agricultura e Pecuária do Estado do Pará (FEVAP).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Federação Viseuense da Agricultura e Pecuária do Estado do 
Pará (FEVAP), CNPJ nº 60.835.151/0001-91, com sede na Rua Alenquer, 
Quadra 02, Res. Rio Gurupi, Casa 11, Bairro Cidade Nova, CEP: 68.620-
000, no Município de Viseu, com foro na Comarca de sua jurisdição, em 
reconhecimento aos serviços sociais que presta em sua área de atuação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de outubro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.230, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Pescadores e Pescadoras Artesanais Aquicultores e Agroe-
xtrativista de Ponta de Pedras.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação dos Pescadores e Pescadoras Artesanais Aquicul-
tores e Agroextrativista de Ponta de Pedras, CNPJ nº 41.051.342/0001-18, 
com sede na Rua 30 de Abril, S/N, Bairro Centro, CEP: 68.830-000, no 
Município de Ponta de Pedras, pelos relevantes serviços prestados a esse 
Município.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de outubro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.231, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
a Castanha-do-Pará.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, a Castanha-do-Pará, nos termos do art. 18, inciso VII e do 
art. 286 da Constituição do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de outubro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.232, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Liga Cultural de Marabá (LICMAB).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Liga Cultural de Marabá (LICMAB), CNPJ nº 24.603.962/0001-
01, com sede na Folha 08, QD 03 Lote 12, Nova Marabá, CEP: 68.512-390, 
com foro na Comarca de Marabá, pelos relevantes serviços que presta em 
sua área de atuação. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de outubro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.233, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025
Altera a Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989; a Lei nº 5.546, de 22 de 
junho de 1989; a Lei nº 6.017, de 30 de dezembro de 1996; a Lei nº 8.455, 
de 28 de dezembro de 2016; e a Lei nº 9.389, de 16 de dezembro de 2021, 
e dá outras providências.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
“Art. 65-A. As pessoas indicadas nos incisos deste artigo devem prestar 
informações ao fisco estadual relativas às transações realizadas por pes-
soas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou 
pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ainda que não 
inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS: 
I - instituições e intermediadores financeiros e de pagamento, integrantes 
ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB) relativamente às tran-
sações com cartões de débito, crédito, de loja (private label), transferência 
de recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo 
e demais instrumentos de pagamento eletrônicos: 
II - interrnediadores de serviços e de negócios, relativamente às transa-
ções comerciais ou de prestação de serviços intermediadas. 
Parágrafo único. Os procedimentos, os prazos, as formas, os leiautes, os 
canais eletrônicos, a fiscalização e os demais aspectos referentes à pres-

tação das informações de que trata o caput deste artigo observarão as 
disposições do Convênio ICMS nº 134, de 9 de dezembro de 2016, e do Ato 
COTEPE/ICMS nº 65, de 19 de dezembro de 2018. 
...................................
Art. 78. ........................
....................................
II - ..............................
....................................
b) transferir, para outros estabelecimentos, crédito do imposto, nas hipó-
teses não permitidas pela legislação tributária - multa equivalente a 80% 
(oitenta por cento) do valor do crédito irregularmente transferido;
....................................
g) falta de estorno, nos demais casos legalmente previstos, de crédito do 
imposto recebido pelo contribuinte ou a ele outorgado - multa equivalente 
a 80% (oitenta por cento) do valor do crédito não estornado, sem prejuízo 
do recolhimento da importância não estornada;
...............................
XIII - com relação às informações prestadas pelas instituições e interme-
diadores financeiros e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro (SPB), bem como pelos intermediadores de serviços 
e de negócios: 
a) entregar fora do prazo previsto na legislação tributária, as informações 
relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja “private 
label”, transferência de recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pa-
gamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, e 
referentes às transações comerciais ou de prestação de serviços interme-
diadas, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), multa equivalente a 1% (um por cento) do total das opera-
ções e/ou prestações, até o limite de 10.000 (dez mil) UPF-PA, por mês ou 
fração de mês; 
b) não entregar as informações relativas às transações com cartões de dé-
bito, crédito, de loja ‘’private label”, transferência de recursos, transações 
eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos 
de pagamento eletrônicos, e referentes às transações comerciais ou de 
prestação de serviços intermediadas, realizadas por pessoas jurídicas ins-
critas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou pessoas físicas 
inscritas no Cadastro de Pessoa Física (CPF), multa equivalente a 1% (um 
por cento) do total das operações e/ou prestações, até o limite de 10.000 
(dez mil) UPF-PA, por mês ou fração de mês; 
c) omitir ou indicar de forma incorreta, dados ou informações relativas às 
transações com cartões de débito, crédito, de loja “private label”, transfe-
rência de recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Ins-
tantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, e referentes às 
transações comerciais ou de prestação de serviços intermediadas, realiza-
das por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física (CPF), 
multa equivalente a 1% (um por cento) do total das omissões ou incorre-
ções, até o limite de 10.000 (dez mil) UPF-PA, por mês ou fração de mês;
...........................................”
Art. 2º A Lei nº 5.546, de 22 de junho de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
“Art. 1º .............................
.........................................
III - armas e munições, suas partes e acessórios, excluídos os indicados no 
inciso VI do caput deste artigo;
........................................
VI - os compreendidos nos Capítulos 31 e 36 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM), quando utilizados para fabricação de explosivos, confor-
me disposto no regulamento da lei referida no caput deste artigo.
Parágrafo único. O regulamento de que trata o inciso VI do caput deste 
artigo poderá limitar a aplicação do dispositivo a determinada operação 
ou conforme a Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) da 
Comissão Nacional de Classificação (CONCLA).
.......................................”
Art. 3º A Lei nº 6.017, de 30 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
“Art. 3º ...............................
........................................... 
XVI - os veículos pertencentes às instituições consideradas de utilidade 
pública, com finalidade filantrópica;
XVII - os veículos automotores elétricos de até R$ 150.000.00 (cento e 
cinquenta mil reais);
XVIII - as motocicletas e as motonetas, novas ou usadas, de até 200 cilin-
dradas, desde que seu proprietário não possua outro veículo automotor;
..........................................
§ 6º Para fins do disposto no inciso XVII do caput deste artigo considera-
se como veículo automotor elétrico aquele impulsionado exclusivamente 
por propulsão elétrica, sem a utilização de motor a combustão interna em 
caráter auxiliar ou complementar. 
§ 7º O disposto no inciso XVIII do caput deste artigo condiciona a conces-
são da isenção ao atendimento da forma e do percentual estabelecidos a 
seguir: 
I - integral, no percentual de 100% (cem por cento) do valor do IPVA devi-
do para os veículos automotores que não tenham sofrido multas de trânsito 
nos últimos 2 (dois) exercícios; 
II – parcial, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do IPVA 
devido para os veículos automotores que tenham sofrido uma multa de 
trânsito no último exercício;
III – parcial, no percentual de 30% (trinta por cento) do valor do IPVA 
devido para os veículos automotores, nos demais casos. 
.......................................


